
RESOLVE'

Art. 1o - Conceder ao Seúor FRANCICLAUDIO DE LIMA SILVA'

motorista,l/2(Meia)diríria'novalorunitáriodeRSt50'00(centoe

cinquenta reais), totalizando' portanto' RS 75'00 (setenta e cinco reais)

ret-erenteasdespesasdecorrentesdel,iagemdoservidordestemunicípio

para Mossoró/RN, a fim tansportar paciente que se encontra em

tratamento de saúde, nesta data'

Art,z"ApresentePortariaentraráemvigornadatadesuapublicação,
revogadas ás disposições em contrário'

Palácio Municipal de Riacho de Santana/RN' em 6 de abril de 2026'

§trg'ü

OPrefeitoMunicipaldeRiachodesantana'EstadodoRioGrandedo
Norte. Seúor Davi Cassio Fernandes de Silva' no uso de suas

atribuições que lhe 
'ào "o'fttidas 

pelo Art' l4'inciso I' da Lei Orgânica

do MunicíPio de Riacho de Santana'

PORTARIA DE DIÁRIA N." 154/2026 RIACHO SANTANA/RN' 6

DE ABRIL DE 2026.
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